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Foxe: (92) 99148-4048

REGISTRo No IPAAM: 1008.2326

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal
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GOVEnXO OO EST DO

--
LICENÇA AMBIENTAL UNICA LAU Ns 15712024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcll: Rua Doutor Luzardo Ferreira de Melo, Centro,
Itacoatia ra-AM.

Locm,rzlçÃo or Arrvlnlnr: Rodovia AM -010, Km 90, (lta/Mao), LE Estrada do Novo
Remanso, km 20, LD da Estrada do Engenho, km 06, LE, Município de ltacoatiara-
AM.

CooRDENÀDAs GrocnÁnrc.ls

PONTOS LATITUDE LONGITUDE
P1 3" '7' 29,62 5 59" 06', 02,22 W
P2 3" r0'57.54" S 59" 04' 39,66' W

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo dos serviços de recuperação e pavimentação do
Ramal do Caxinauá, com extensâo de 19,48 km e área de 5,8430 ha.

PoTENCTALPoLUIDoúDEGRADADoR: Pequeno Ponrs:Grande

PRAzo DE VALIDADE DESTA LIcExç.1: 01 Alo
AtenÇão:

. Esta licença é composta de 26 restrições e/ou cotrdições cotrstantes no verso, cujo râo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua i[yalidaçâo e/ou as petralidades preyistas eÍn trormâs.

. Esta licença nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA _ LAU N" 157/2024

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial do

Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em mcio elcrrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das PÍefêituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20t2.
A solicitação da renovaçâo da Lic€nça Ambiental delerá ser requerida num pr.Lzo minimo dc 120 dias. antes do
vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo r'. 15080/2022-79.
Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissào da l-icença implicará na sua automática
invalidação- devendo ser solicitada nova Licenç& çom ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a loca,ização. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes ilens.
Esta Licença não djspensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
As obras de Pavimenlaçâo do Ramal do Caxinauá localizado no município de ltacoatiara ficam restritas à sua làixa
de dominio:
A coleta e transpone dos resíduos de q ualq uer natureza gerados no empreendimento devem scr e1àtuados por empresa
licenciada para esta atividade;
Comunicar ao IPdAM o inicio das obras de Recuperaçào e Revitalização do Ramai do Caxinauá. localizado na zona
rural do municipio de ltacoatiara./AM. assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra:
E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualqucr natureza- devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:
Marter as Áreas de Presenação Permanente. conforme estabelecido na Lei 4.471/65 (Código Florestal);
Cumprir o estabelecido reÍ'erente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil. contbrme na Resoluqào
CONAMA N'307/02 e suas alterações:
As substancias minerais de uso imediato na constÍuçào civil devem ser Íbrnecidas por empresas devidamente
Iicenciadas por este IPAÁM para esta finalidade;
As áreas destinadas a aterro de inenes e empréstimo deverào ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
Deverâo ser anotadas medidas contenÇão visando minimizar assoreamento dos corpos d'água na área de influência
direta do empreendimento:
Os residuos oriundos de implantação e operaçâo do canteiro dcverão ser segÍegados. acondicionados. armazenados

e destinados a locais devidamente licenciados neste Inslituto para essa finalidade. devendo manter cm arquivo
documento comprobatório de destinação:
Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos. histórica ou anistica na área

de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAMT
Fica expressamente proibido o transpone e a comercializaçào do material argiloso. sem a prevista autorização deste

IPÀAM:
A intervenção çm Área de Proteçào Permanente - APB deve ser objeto dc Iicenciamento ambiental especíÍico-
conforme [,ei Federal n' 12.651/12. informando a(s) coordenadas(s) geográlica(s) da tuea(s):
A intervençâo em iírea de APP deverá ser precedida de autorizaçào emitida por este IPAAM:
Em caso de intervençào em propriedade (s) paÍticular (es). realizar somente após a obtençâo da concessão
permissioniíria:
Está Licença não autoriza Supressào Vegetall
Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental. os seguintes documentos
atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos resídüos do empreendimento:
b) Comprovante de destinação do resíduo final excedente da teraplanagcm:
c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM).

Apresentar a este IPAAM. ao finaldaobra" relatório informando sobre o seu enceÍÍamento ambientalmente adcquado-
ou seja: a limpeza completa c reconstituiçâo das condições originais (cobertura vegetal. pavimentaçào. estabilizaçào
geotécnica) das áreas afetadas. a sinalizaçâo do trecho. além da desativação e recuperação das áreas dos cantciros dc

obras:
Havendo necessidade de Sup.essão Vcgctal. deverá solicitar Autorizaçào deste IP^AM:
Caso seja omitida ou falsa qualqueÍ inlbrmaçâo apresenmda na solicitaçào. a referida Licença Ambiental será

suspensa de forma imediata e medidas legais serão tomadas.


